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ATOS DO GABINETE___________________________________________________________ 
 

CONSELHO SUPERIOR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 
(Processo Administrativo nº 00020-00024750/2018-30) 
A Chefe da Assessoria Administrativa do Gabinete, de ordem da Presidente do Conselho Superior da Procuradoria Geral do Distrito Federal, na 
forma do art. 26, § 3º, da Lei nº 9.784/1999, recepcionada no âmbito do Distrito Federal pela Lei nº 2.834/2001, INTIMA os membros da Carreira 
de Procurador do Distrito Federal e da Carreira de Procurador de que trata a Lei Complementar nº 914, de 26 de setembro de 2016, a tomarem 
conhecimento do requerimento de anulação da Decisão nº 13/2018 do Conselho Superior da Procuradoria Geral do Distrito Federal, apresentado 
nos autos do Processo Administrativo nº 00020-00024750/2018-30, e se manifestarem no prazo de 5 dias contados da publicação do presente 
edital. O requerimento ficará disponível para consulta, entre os dias 20/08/2018 e 24/08/2018, das 9h às 19h, na Secretaria Executiva do 
Conselho Superior, localizada na Sala 411 do Edifício Sede da PGDF, e será disponibilizado por e-mail, exclusivamente para endereços 
institucionais, mediante pedido enviado para conselho.superior@pg.df.gov.br. As manifestações deverão ser protocoladas em meio físico, na 
Secretaria Executiva do Conselho Superior, localizado na Sala 411 do Edifício Sede da PGDF, entre o dia 20/08/2018 e o dia 24/08/2018, das 9h 
às 19h. 
MARINA CARNEIRO DE MELO 

ATOS DA PROCURADORA-GERAL 
 
3º CONCURSO INTERNO DE REMOÇÃO DE PROCURADORES - 2018 
EDITAL Nº 2, DE 16 DE AGOSTO DE 2018.   
A PROCURADORA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no exercício da atribuição que lhe confere o artigo 6º, inciso XVIII, da Lei Complementar nº 395, 
de 31 de julho de 2001, resolve SUSPENDER os procedimentos pertinentes ao concurso interno de remoção inaugurado pelo Edital nº 1, de 3 de 
agosto de 2018, até o julgamento final do pedido de revisão da Decisão nº 13/2018 (9935187) do Conselho Superior da Procuradoria Geral do 
Distrito Federal, apresentado nos autos do Processo Administrativo nº 00020-00024750/2018-30. 
PAOLA AIRES CORRÊA LIMA 
 
PORTARIA Nº 445, DE 13 DE AGOSTO DE 2018 
A PROCURADORA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no exercício das atribuições que lhe conferem o artigo 6º, inciso XXXV, da Lei Complementar nº 
395, de 31 de julho de 2001, e considerando o que dispõe o art. 125, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011 bem como o 
Decreto 39.002 de 24 de abril de 2018, RESOLVE: 
SUSPENDER, de 26/07/2018 a 14/08/2018, o gozo das férias de CRISTIANY FERREIRA BORGES, matrícula nº 153.339-8, Analista Jurídico, Gerente 
da Biblioteca Jurídica Onofre Gontijo Mendes, da Diretoria de Biblioteca, Informação Jurídica e Legislação, da Subsecretaria Geral de Apoio 
Técnico, Operacional e Científico, da Secretaria Geral, originalmente marcadas para o período de 26/07/2018 a 14/08/2018, referente ao 
segundo período de 2018, por motivo de necessidade do serviço. Fica remarcada a fruição da presente suspensão para os períodos de 
10/09/2018 a 19/09/2018 e 05/11/2018 a 14/11/2018. Processo SEI nº 00020-00029605/2017-64. 
PAOLA AIRES CORRÊA LIMA 
 

ATOS DA SECRETARIA-GERAL___________________________________________________ 
 

ATOS DA SUBSECRETÁRIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 028, DE 09 DE AGOSTO DE 2018 
A SUBSECRETÁRIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA GERAL DA PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL, conforme delegação 
de competência ditada pelo artigo 1º, inciso XI, da Portaria nº 58, de 27 de fevereiro de 2014, RESOLVE: Art. 1º. Constituir Comissão Executora 
do Contrato para Aquisição de Bens nº 03/2018-PGDF, firmado entre a Procuradoria-Geral do Distrito Federal e a empresa SOFTPLAN 
PARTICIPAÇÕES LTDA, nos autos do Processo Administrativo nº00020-00018722/2017-01. Art. 2º. Designar para compor a Comissão os seguintes 
servidores: I – Como Gestor do Contrato: OELISON SOUSA DE FARIAS, Diretor de Soluções em Tecnologia da Informação, matrícula nº 223.896-
9; II – Como Fiscal Requisitante: JOSELE MARIA DA SILVA LIMA, Coordenadora de Gestão Fiscal, matrícula nº 174.146-2; III – Como Fiscais 
Técnicos: DIEGO CÉSAR BESSA, Gerente de Requisitos de Negócio e Desenvolvimento, matrícula nº 224.746-1 e PAULO ALVES PEREIRA, Gerente 
de Monitoramento e Produção; IV – Como Fiscais Administrativos: THAYSSA ZAMARIOLLI DE SOUZA, Chefe do Núcleo de Apoio Administrativo 
da Unidade de Tecnologia da Informação, matrícula 226.764-0 e JORDANA CAVALCANTE BARROS, matrícula 232.534-9, Assessora da Diretoria 
de Licitações e Gestão de Contratos. Art. 3º. Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação. 
ANA CLÁUDIA DIAS M. A. DA SILVA 
 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 050, DE 14 DE AGOSTO DE 2018 
A SUBSECRETÁRIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA GERAL DA PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL, conforme delegação 
de competência ditada pelo artigo 1º, inciso XI, da Portaria nº 58, de 27 de fevereiro de 2014, RESOLVE: Art. 1º. Designar MEIRIELLEN BORGES 
ALVES, Assessora da Subsecretaria Geral da Administração, matrícula nº 223.894-2 e VANDICLEIDE GENUÍNO DE OLIVEIRA, Gerente de 
Administração Predial e Controle da Frota, matrícula nº 33.556-8 para atuarem, como executora e eventual substituta, do Contrato de Prestação 
de Serviço Nº 10/2018, firmado entre a PROCURADORIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL e a empresa PP TURISMO LTDA EPP. Art. 2º. O executor 
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exercerá suas atividades na forma estabelecida nas Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito 
Federal e na Cartilha do Executor de Contrato disponível na INTRANET. Art. 3º. Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação. 
ANA CLÁUDIA DIAS M. A. DA SILVA 
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